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Indicação nº............./2011 
À 

Excelentíssima 

SRª. NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação da proposta de Lei que “Torna obrigatório o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI aos trabalhadores de Postos de Gasolina dentro do município de Canela/RS”. Como consta na proposta em anexo. 
Justificativa:

Na observância da presente propositura por ora apresentada, busca-se na realidade proteger os profissionais frentistas que trabalham nos postos de gasolina na cidade de Canela, portanto, deve-se levar em consideração que tal projeto surte efeito eficaz nos Estados do Rio de Janeiro e Mato Grosso, havendo plausibilidade de todos os cidadãos residentes naqueles Estados. Cabe ressaltar que se faz necessário todos os profissionais frentistas utilizarem roupas adequadas, ou seja, macacão de brim e aventais emborrachados para protegê-los contra queimaduras. Existem estudos já comprovados que o manejo inadequado com o benzeno, substância existente na composição da gasolina, causando câncer ao ser humano, neste caso, o avental emborrachado quanto o macacão de brim, irá com certeza dar maior proteção aos trabalhadores. A utilização de macacão de brim, aventais emborrachados, luvas em algodão, coturno de cano longo confeccionado em couro e o boné, são os acessórios necessários e de extrema importância aos profissionais que trabalham nos postos de gasolina na cidade de Canela. Os postos de combustíveis, nos últimos anos têm acompanhado a modernidade e a renovação tecnológica, mas não tem se preocupado com a segurança de seus funcionários. Não basta estar na era moderna, é preciso que os frentistas tenham as condições básicas para exercer suas funções com confiança e em segurança. Por causa da periculosidade das atividades, os funcionários usarão máscaras descartáveis, que serão trocadas diariamente e utilizarão luvas e aventais conforme garantias do fabricante. Caso os postos não se enquadrem às normas serão multados em R$100,00(cem reais) por dia. Esses trabalhadores assim como seus colegas em todo o País ficam em contato direto com o benzeno, um elemento tóxico presente na gasolina, que pode ser absorvida por via oral, cutânea ou inalação e agir sobre o sistema nervoso central. O benzeno é uma substância cancerígena (pode causar leucopenia) que é extraída do petróleo, e que posteriormente é utilizada no processo de produção de combustível (gasolina) e de outros produtos (solventes de graxas e resinas, colas). O produto também pode ocasionar irritação gástrica, com vômitos e náuseas. Os frentistas ficam expostos ao benzeno contido na gasolina e não dispõem de nenhum equipamento de segurança. O simples ato de segurar o pano que não deixa vazar gasolina no momento do abastecimento já pode levar algum risco de contaminação para o trabalhador. Ainda não existe uma medida de segurança dos postos de gasolina com relação à contaminação pelo benzeno. Quando manipulado em concentrações maiores que as permitidas, e sem equipamento de proteção, o benzeno provoca uma enfermidade crônica, conhecida como benzolismo, responsável pela leucopenia, que é a diminuição do nível de glóbulos brancos no sangue. Considerando todas as explicações apresentadas, por ora proferidas nesta propositura, peço o apoio incondicional dos nobres Pares para a sua aprovação. 

                      Canela, 27 de Maio de 2010.
Alberi Dias

Vereador - PPS

  PROJETO DE LEI SUGESTÃO             

Torna obrigatório o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI aos trabalhadores de Postos de Gasolina dentro do município de Canela/RS.

Art. 1º Torna obrigatório o uso de Equipamentos de Proteção Individual EPI`s aos trabalhadores de postos de gasolina dentro do município de Canela/RS.

Art. 2º O equipamento de uso obrigatório deverá constar dos seguintes itens: 

I - macacão confeccionado em material de brim, podendo ser estampado com 

propaganda ou não, para todo o corpo de empregados com exceção dos que trabalham burocraticamente e aventais emborrachados e máscaras descartáveis, que serão trocadas diariamente; 

II - luva confeccionada em algodão para os (as) frentistas; 

III - luva de raspa para o pessoal de troca de óleo; 

IV - coturno de cano longo confeccionado em couro; 

V - boné. 
VI – Jaqueta forrada e emborrachada com cápus;
Art. 3º Os postos de gasolina terão prazo de 6 (seis) meses para se adequarem as normas de proteção individual. 

Art. 4º O não cumprimento desta lei implicará em multa diária no valor de R$100,00(cem reais), a serem recolhidas ao erário público conforme normas a serem estabelecidas através do Executivo Municipal. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  J U S T I F I C A T I V A 

Na observância da presente propositura por ora apresentada, busca-se na realidade proteger os profissionais frentistas que trabalham nos postos de gasolina na cidade de Canela, portanto, deve-se levar em consideração que tal projeto surte efeito eficaz nos Estados do Rio de Janeiro e Mato Grosso, havendo plausibilidade de todos os cidadãos residentes naqueles Estados. Cabe ressaltar que se faz necessário todos os profissionais frentistas utilizarem roupas adequadas, ou seja, macacão de brim e aventais emborrachados para protegê-los contra queimaduras. Existem estudos já comprovados que o manejo inadequado com o benzeno, substância existente na composição da gasolina, causando câncer ao ser humano, neste caso, o avental emborrachado quanto o macacão de brim, irá com certeza dar maior proteção aos trabalhadores. A utilização de macacão de brim, aventais emborrachados, luvas em algodão, coturno de cano longo confeccionado em couro e o boné, são os acessórios necessários e de extrema importância aos profissionais que trabalham nos postos de gasolina na cidade de Canela. Os postos de combustíveis, nos últimos anos têm acompanhado a modernidade e a renovação tecnológica, mas não tem se preocupado com a segurança de seus funcionários. Não basta estar na era moderna, é preciso que os frentistas tenham as condições básicas para exercer suas funções com confiança e em segurança. Por causa da periculosidade das atividades, os funcionários usarão máscaras descartáveis, que serão trocadas diariamente e utilizarão luvas e aventais conforme garantias do fabricante. Caso os postos não se enquadrem às normas serão multados em R$100,00(cem reais) por dia. Esses trabalhadores assim como seus colegas em todo o País ficam em contato direto com o benzeno, um elemento tóxico presente na gasolina, que pode ser absorvida por via oral, cutânea ou inalação e agir sobre o sistema nervoso central. O benzeno é uma substância cancerígena (pode causar leucopenia) que é extraída do petróleo, e que posteriormente é utilizada no processo de produção de combustível (gasolina) e de outros produtos (solventes de graxas e resinas, colas). O produto também pode ocasionar irritação gástrica, com vômitos e náuseas. Os frentistas ficam expostos ao benzeno contido na gasolina e não dispõem de nenhum equipamento de segurança. O simples ato de segurar o pano que não deixa vazar gasolina no momento do abastecimento já pode levar algum risco de contaminação para o trabalhador. Ainda não existe uma medida de segurança dos postos de gasolina com relação à contaminação pelo benzeno. Quando manipulado em concentrações maiores que as permitidas, e sem equipamento de proteção, o benzeno provoca uma enfermidade crônica, conhecida como benzolismo, responsável pela leucopenia, que é a diminuição do nível de glóbulos brancos no sangue. Considerando todas as explicações apresentadas, por ora proferidas nesta propositura, peço o apoio incondicional dos nobres Pares para a sua aprovação. 

                     Canela, 17 de Março de 2011.
Alberi Dias

Vereador - PPS
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